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REQUERIMENTO 

 

 

Requer informações sobre a paralisação do 

Processo Administrativo nº 2018/35282, 

protocolado em 11/02/2025, sem tramitação 

desde 17/02/2025. 

 

 

CONSIDERANDO que o Processo Administrativo nº 2018/35282, protocolado em 11 de 

fevereiro de 2025, trata de recurso contra penalidade aplicada pela Seção de Fiscalização 

de Obras Particulares (SFOP), com alegações sérias quanto à ausência de notificação prévia 

e possível ilegalidade da multa; 

 

CONSIDERANDO que o recurso apresentado questiona vícios formais e materiais na 

constituição da penalidade, levantando dúvidas sobre a legalidade da atuação 

administrativa e a observância do contraditório e da ampla defesa; 

 

CONSIDERANDO que, embora tenha sido protocolado há quase dois meses, o processo 

se encontra sem qualquer movimentação desde o dia 17 de fevereiro de 2025, conforme 

consulta pública realizada no sistema de processos da Prefeitura Municipal de Sorocaba 

nesta data; 
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CONSIDERANDO que a inércia administrativa nesse tipo de processo, que envolve 

diretamente direitos individuais e tributos municipais, pode configurar omissão dolosa ou 

negligente, com consequências jurídicas relevantes; 

 

 
 

CONSIDERANDO que o contribuinte tem direito à celeridade processual, e que o 

silêncio da Administração Pública, em casos de recurso, pode equivaler à negação implícita 

de sua análise, contrariando os princípios constitucionais da eficiência e legalidade; 

 

CONSIDERANDO que a falta de movimentação em um processo protocolado e 

reconhecido no sistema oficial denota, no mínimo, uma falha no fluxo interno de análise, 

passível de responsabilização funcional; 

 

CONSIDERANDO que a ausência de respostas claras pode configurar desrespeito à Lei 

Orgânica do Município e ao Regimento Interno desta Casa Legislativa, sujeitando os 

responsáveis a sanções legais; 
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REQUER ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sorocaba, nos termos 

regimentais, que sejam prestadas as seguintes informações a este Legislativo:  

 

 

1. Qual o motivo da paralisação do Processo Administrativo nº 2018/35282 desde 

17/02/2025? 

 

2. O processo encontra-se em alguma fila de análise, revisão técnica ou auditoria 

interna? Qual o tempo médio previsto para sua retomada? 

 

3. Há alguma diligência pendente, exigência técnica ou manifestação jurídica que esteja 

aguardando cumprimento? 

 

4. O processo foi extraviado física ou digitalmente em algum setor? Houve abertura de 

sindicância ou notificação aos responsáveis? 

 

5. Quais os servidores responsáveis pela última tramitação do processo? Existe controle 

formal sobre os prazos e etapas do fluxo administrativo em que ele se encontra? 

 

6. Existem outros processos correlatos com tramitação simultânea ou dependente 

deste? Em caso positivo, quais são e em que situação se encontram? 

 

7. Qual o posicionamento oficial da SEPLAN quanto à continuidade e eventual 

conclusão do referido processo? 

 

8. Existe alguma recomendação interna, despacho sigiloso ou decisão superior que 

tenha determinado a suspensão tácita ou expressa deste processo? LDA 003274 

 

 

Respeitosamente, 

 

S/S., 07 de abril de 2025. 

 

 

ÍTALO MOREIRA Vereador 
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